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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 015/2019/MA 

 
O INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.997.585.0001/80,  em virtude da atual situação caracterizada pelo estado de calamidade devido a Pandemia do 
COVID-19, conforme Decreto 35.672, de 19 de março de 2020 do estado do Maranhão, vem por meio convocar os 
candidatos do cadastro reserva  do Processo Seletivo Simplificado nº 015/2019/MA, para o preenchimento de 
vagas provisórias em caráter emergencial, em nova unidade que será Administrada pelo INVISA,  sendo o Anexo 
de Retaguarda Clínica – COVID 19, no Hospital Nina Rodrigues, situado no endereço: Av. Getúlio Vargas, 2508 - 
Monte Castelo, São Luís - MA, 65037-010. 
 

 
 

AGENTE DE PORTARIA 

IRANILSON BARBOSA SOARES 

GENILSON DE JESUS MARTINS 

FABIO HENRIQUE MENDONÇA 

THACYTON  THAYLON GARCEZ GOMES 

PEDRO RIBEIRO SILVA 

MARCONY BEZERRA DA SILVA 

CLAUDIO FERREIRA COSTA NETO 

FERNANDO JOSE LOBATO GOMES 

CARLOS HENRIQUE MOURA DA SILVA 
 

ALISSON GILSON DURANS MAGALHÃES 
 

COPEIRO(A) 

MARA SUZANNY MORAES ROCHA 

ROSEANE DA SILVA COSTA 

BIANCA KAROLINE SILVA FRANCO 

EDIENE CAMPOS PIMENTA 

DIANA CUTRIM LINDOSO 

HELIDA RIBEIRO DA SILVA 

ROSILDA FERREIRA GONÇALVES 

DIANA OLIVEIRA MORAES 

ERIKA ALMEIDA TAVARES  
LINDA LUZ TRINDADE 

COZINHEIRO(A) 

MANOEL DA CRUZ DINIZ MARTINS 

TEREZINHA DE JESUS DE ASSUNÇÃO VELOZO 

MARILANE BORGES SOUSA 

ERIKA SIMONE NASCIMENTO  

HILDA VIEIRA SANTOS 
AOSG (Auxiliar Operacional de Serviços Gerais) 

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SOUSA 
MARIA DOS ANJOS LIMA SOUSA 

MARIA LUIZA CORDEIRO ARAUJO 
WELEY FREIRE SANTOS 

LUCILEIDE CHAVES RODRIGUES 
GLEYDSON RONY SILVA REIS 
ROSE MARTINS CANDEIRA 
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MARGARETH SILVA ROCHA 
PATRICIA BRASIL PEREIRA DA COSTA 

MARCOS ALEXANDRE LAGO MARQUES 
JOSEILA DOMINICES SALGADO 

LAECIO FERNANDO COSTA SILVA 
ADRIANO SANTOS 

MARLETE BASTOS COSTA 
ANA LINA SOARES FRAZÃO 

RECEPCIONISTA 
DENISE CRISTINA CASTRO 

ANA CLAUDIA CORREA PEREIRA 

MARIA DE FATIMA FEITOSA CASTRO 

ANNE CAROLINE SANTOS DA SILVA 

LEILA MARIA ALMEIDA VIANA 

RAIANY FURTADO SILVA 

MARIA LUÍSA CAMPOS PIMENTA 

CELES REGINA FERNANDES ALMEIDA 

SANDRA RIBEIRO GAIOSO 

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 

RAYSSA LEILANE G. FEITOSA LOUZEIRO 

DANIELLE ABREU MARINHO 

MARILENE CARVALHO NEVES 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

GIZENILDE CRISTINA DA SILVA 

 
 

1. Do preenchimento das vagas: 
 

1.1 Os candidatos que tiverem interesse na alteração da unidade/lotação para o qual se inscreverem no 
Processo Seletivo Simplificado Nº015/2020 e que desejam participar do preenchimento das vagas 
provisórias em caráter emergencial, no Anexo de Retaguarda Clínica – COVID 19, no Hospital Nina 
Rodrigues, deverão preencher o REQUERIMENTO DE APROVEITAMENTO DO ANEXO I, deste Edital e 
enviar por e-mail para seletivoinvisa.ma@invisa.org.br  até o dia 08 de maio de 2020, às 17:00 horas, 
juntamente com documentos necessários do ANEXO II. 

 
2. Da convocação e admissão: 

 
2.1 Os candidatos foram convocados pela ordem de classificação no Processo Seletivo Simplificado  

Nº015/2020; 
2.2 Mediante o preenchimento do REQUERIMENTO DE APROVEITAMENTO, e envio de documentos por 

e-mail (seletivoinvisa.ma@invisa.org.br), entraremos em contato, informando data de realização de 
exame admissional,  posteriormente confecção do contrato de trabalho e inicio na unidade conforme 
necessidade da mesma, é de responsabilidade do candidato a verificação do e-mail, inclusive da caixa 
de spam ou lixo eletrônico. 

2.3 Todos candidatos aprovados do Cadastro de Reserva que aceitarem aderir a nova lotação atuarão 
diretamente no tratamento do COVID-19; 

2.4 Os candidatos com mais de 60 anos e pertencentes ao Grupo de Vulneráveis, mencionados no 
Decreto 35.678 do dia 22 de março de 2020 do Estado do Maranhão, não poderão assumir o cargo, 
visto que fazem parte do grupo de risco. 

2.5 Candidatos não selecionados para o novo anexo continuaram como cadastro reserva do Processo 
Seletivo Simplificado  Nº015/2020, para a Unidade na qual se inscreveu. 
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2.6 Os candidatos serão contratados de acordo com a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas); 
 
A NÃO ENTREGA DOS DOCUMENTOS OCASIONARÁ A DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA DO CANDIDATO 
NO PREENCHIMENTO DAS VAGAS PROVISÓRIAS DESCRITAS NESTE EDITAL. 
 

3. Da entrega dos documentos; 
 
3.1 A entrega dos documentos deverá ser feita com prioridade como descrito no item 1.1 deste edital; 

  3.2  O candidato que não conseguir enviar os documentos por e-mail deve entregar na recepção do 
escritório INVISA-MA, evitando aglomeração, dentro de envelope identificado com nome e função, 
endereço: Rua dos Guriatãs, nº 06, Quadra 9, Jardim Renascença – CEP: 65075-460 
 
 

4.  Da validade 
Este edital possui validade em quanto durar estado de calamidade devido a Pandemia do COVID-19, 
podendo haver próximas convocações mediante necessidade do INSTITUTO. 

  
 

 
São Luiz do Maranhão, 06 de maio de 2020. 

 

 
 

 

Bruno Soares Ripardo 
Diretor Geral 

INVISA – Instituto Vida e Saúde 
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ANEXO I 

               São Luis  - MA 
 
 

REQUERIMENTO DE APROVEITAMENTO 

 
 

 

Eu,__________________________________________________________, CPF: 

______________________,  RG: _____________________________________, nascido em: 

________ de ________________ de ________, candidato do  PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº15/2019, realizado pelo INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA, atualmente 

em situação de cadastro reserva para a vaga  ____________________________, onde seria 

Lotado na Unidade: _________________________________, informo que por livre e 

espontânea vontade, aceito aderir a Nova Lotação, que será o Anexo de Retaguarda 

Clínica – COVID 19, no Hospital Nina Rodrigues, localizado na sendo ciente que atuarei 

diretamente no tratamento do COVID-19,com prazo determinado pelo INVISA. 

 
  

 

 

 

____________, de ___________________de 2020 

 

 
 

______________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

  01 (Uma) Cópia do Currículo com foto atualizado; 

  Original e 01 (Uma) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência  - Todas as páginas com anotações; 

  01 (Uma) Cópia do RG (Registro Geral) Oficial (com foto); 

  01 (Uma) Cópia do Título de Eleitor; 

  01 (Uma) Cópia do Certidão de Nascimento ou Casamento/União Estável; 

  01 (Uma) Cópia do Cartão Cidadão ou Extrato/Número impresso de PIS; 

  01 (Uma) Cópia do Comprovante de escolaridade (diploma do ensino correspondente); 

  01 (Uma) Cópia do Certificado de cursos complementares; 

  01 (Uma) Cópia do Alistamento Militar/Reservista; 

  02 fotos 3x4 atualizada; 

  01 (Uma) Cópia do Cartão de Conta Bancária (ou cópia do contrato) – Com dados legíveis; 

  
01 (Uma) Cópia do Registro Profissional dos respectivos conselhos – COREN , CRM, CRF, CRO, entre outros, e 
respectivas CERTIDÕES que comprovem regularidade para o exercício da função. (Documentos pertinentes ao 
cargo); 

  01 (Uma) Cópia do  Certificado de Conclusão da Especialização (conforme exigida para o cargo); 

  01 (Uma) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos; 

  
01 (Uma) Cópia do Cópia Carteira de Vacinação dos filhos (menores de 7 anos) ou declaração de frequência escolar 
(a partir de 7 anos); 

  01 (Uma) Cópia do CPF dos dependentes; 

  
01 (Uma) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), para os empregados que exercerão o cargo de motorista 
ou qualquer outra função que envolva a condução de veículo; 

  01 (Uma) Cópia do Cartão de Vacinação do candidato a vaga; 

  01 (Uma) Cópia do Cópia COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA - ATUALIZADO. 

  Original do Atestado de Antecedentes Criminais (Viva Cidadão); 

  Certidão Negativa Estadual  (Primeiro e Segundo Grau) disponível no site: htp://www.tjma.jus.br; 

  01 Um) Laudo Médico (para PCD – Pessoa com Deficiência). 

 


